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PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROO. COELHO, 483 
41522202/0001-60 Exercido: 2023 

DECRETO N• 48, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.236 

02 21 01 Gabinete do Prefeito Municipal 

565 

02 23 01 

607 

02 24 01 

639 

658 

02 25 01 

699 

04.122.1005.2243.0000 
3.3.90.91 .00 
500 
999 000 

Governando com o Povo 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Secretaria Municipal de Cultura, Espotte e Turismo 

13.392.1006.2248.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Resgate da Cultura, do Turismo e do Esporte 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Secíetaria Municlpal de Transportes e Serviços Públic:os 

15.452.1007.2252.0000 Infraestru tura Mais Forte 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

•20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

•30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

26.752.1007.2255.0000 
3.3.90.30.00 

Infraestrutura Mais Forte -6.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 750 00 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico CIDE 
999 000 Na.o se aplica 

Secretaria de DesenvOlvimento Rural, Rec Hldrleos e MelO Amb 

20.122.1008.2260.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Preservação Ambiental e uma Agricultura Sustentável 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Anulação ( - ) -580.503,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç~o . 

Queiz:; :: :;;·ã;;: 

RAIMUNDO JULIO COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ID: F12916F9492E4 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
D ECRETO N º 059, DE 09 DE NOVEMBRO D E 2023. 

DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO NA 
FONTE DO IMPOSTO DERENDA NOS 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS 
ÓRGÃOS DA AD M IN ISTRAÇÃO 
PÚB LI CA MUNIC IPAL D IR ETA, 
AUTARQU IA S E FUNDAÇÕES ÁS 
PESSOAS FfS ICAS E J URÍDICAS PELO 
FORNECIM ENTO D E B ENS OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ:NCIAS. 

0 PREFE ITO MUNIC I PAL D E S A N T A C R U Z D O S 
M I L A G R E S , Estado de Pia uí , no uso das atribuições que lhe são confe ridas pe la 
Le i Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto no a rt. 64 da Le i Federal nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996; 

CONSlDERANDO as regras aplicadas pela U nião, na retenção do 
lRRF nos pagam e ntos efetuados a pessoas jurídicas, estão regulam e ntadas na instrução 
no rma tiva 1.234 , de 12 de dezembro de 20 12 , e s uas a lterações, da Receita Federal do 
Bras il ; 

CONSlDERANDO o a rt . 158, inciso 1, da Constituição Federa l de 
1988 o qual de te rmina que pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto 
da União sobre re nda e proventos de qualque r natureza, incidente na fonte , sobre os 
rendimentos pagos, a qua lquer titulo pela admini stração d ireta, pelas autarquias e 
fundações munic ipa is ; 

CONSlDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 
1.293 .453/ RS, Tema nº 11 30, publ icado em 2 1 de o utubro de 20 2 1, da Repercussão Gera l 
que de u interpretação conform e à Constituição Federa l do art. 64 da Le i Federal nº 
9.430/ 1996 para atribuir aos Municípios a t itularidade das receitas a rrecadadas a título de 
imposto de re nda re tido na fonte inc ide nte sobre valores pagos por e les, suas a utarquias 
e fundações a pessoas fí s icas o u jurídicas contratadas para fo rnecimento de bens ou 
prestação de serviços e poss ibilitar a utilização do mes mo regramento aplicado pela 
União; 

CONSI.DERANDO que a rece ita com o LRRF nos pagamentos 
efetuados às pessoas jurídicas pela admin istração di reta, pe las a utarquias e pelas 
fundações do Município de Santa C ruz dos Milagres - P I pertencem ao município e que 
a responsabilida de na gestão fi sca l, de acordo com a Lei de Responsab ilidade Fiscal , 
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
ensej a capazes d e afetar o equilíbrio das contas públicas; 

DECRETA: 

Art. 1° Os Órgãos da Administração Pública Munic ipa l Direta, bem 
como suas Autarquias e Fundações, ficam obrigados, a partir da competê nc ia de Agosto 
de 20 23, a e fetuarem as retenções na fonte do lmposto de Renda sobre os pagamentos 
que efetuarem às pessoas ti s icas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços e m geral , inclus ive obras, com base na Instrução Normativa nº 1.234/201 2, e 
alterações, da Receita Federal do Brasi l. 

§ 1 ° As re te nções de que trata o "caput" deste artigo serão efetuadas 
sobre qualque r forma de pagam e nto, inclusive os que fo re m antecipados por conta d e 
fornecimentode bens o u de prestação de serviços para e ntrega futura . 

Art. 2° Não estão suje itos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os 
pagam e ntos realizados às pessoas tis icas e jurídicas pelo fornec ime nto de bens ou 
prestação de serv iços nas hipóteses prev is tas no a rt. 4° da Instrução Normativa nº 
1.234 /2012. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas am paradas por isenção, não 
inc idênc ia o u a líquota zero do Imposto de Re nda devem in formar essa condição e m seus 
docume ntos fiscais, inclusive o e nquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do imposto sobre o valor total do docum e nto fi scal, no percentua l 
tota l correspondente à natu reza do be m ou serviço. 

Art. 3 ° Os comprovantes de retenção do Impos to de R enda na Fo nte 
deverão ser juntados aos respect ivos processos de pagamento, se o sistem a de 
contab il idade da Prefeituranão consegu ir comprovar a s ua retenção. 

Art. 4º O s va lores retidos pela Unidade Gestora da Prefeitura e 
consta ntes da O rdem de Pagamento serão apropriados de forma a utom ática na conta de 
receita correspo nde nte e cons ta nte do em e ntário aprovado pela Sec retaria do Tesouro 
Nac iona l. 

§ 1° Os valo res re tidos pe lo po der legislativo mun icipal e administração 
indireta municipal deverão ser registrados em conta especifi ca do Passivo Financeiro e 
recol h idos ao Tesouro Municipa l m edia nte emissão de ordem de pagamento 
extrao rçamentá ria até o últimodia úti l do mês em que ocorreu a retenção. 

§ 2° Em caso de descumprimento da rete nção e destinação ao Tesouro 
Municipal , deve rão ser adotadas medidas quanto à apuração de eventua is 
respo nsabilidades. 

Art. 5º Os presta dores de serviços e fornecedores de bens deverão, a 
partir da v igênc ia d este Decreto, emitir os docum e ntos fiscais em observânc ia as regras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
disposlas na lnslrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal do 
Brasil, sob pena de não aceitação do docwnento apresentado ou de retenção no valor lota! 
do documento fiscal. 

Art. 6' Os Órgãos da Adminislração Pública Municipal Direta, bem 
como suas Autarquias e Fundações, deverão, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação 
deste Decrelo, tomar as providências necessárias para adptar as minutas de edital de 
licitação e seus respectivos conlratos a fim de constar a observância das hipóteses de 
relenção do Imposto de Renda. 

Art. 7° Eslc Decrelo cnlra cm vigor na data de sua publ icação. 

Santa Cruz dos Milagres, 09 de novembro de 2023. 

WILNEY RODRIGUES Assinado de forma digital por 
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WILNEY RODRIGUES DE MOURA 
Prefeilo Municipal 
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